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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 075/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2021

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE VICENTINA, MS, torna público a rea-
lização de licitação abaixo, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei nº. 10.520/2002, pelo Decreto nº. 049, de 20/12/11 e subsi-
diariamente pela Lei nº. 8.666/93.

OBJETO: a contratação de empresa para fornecimento de 
software para a Secretaria Municipal de Saúde, em conformida-
de com as especificações constantes no Edital e seus anexos.

DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 
Dia 28 de maio de 2021, às 09:00 horas, na Rua Arlinda Lopes 
Dias, nº. 550, centro, Vicentina, MS. O edital poderá ser retira-
do na Secretaria de Administração, mediante apresentação de 
requerimento com os dados do proponente interessado, das 
07:30 às 11:30 horas de segunda à sexta-feira, pelo site: http://
vicentina.ms.gov.br/licitacoes/ ou pelo e-mail: licitacao@vicenti-
na.ms.gov.br 

Vicentina/MS, 11 de maio de 2021.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 076/2021
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que está 
procedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de 
CREDENCIAMENTO de profissionais de serviços médicos, 
especializado, consultas médicas e procedimentos de ultrasso-
nografia na forma complementar/suplementar., para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vicentina/
MS, nos termos do presente edital e, no que couber, nos moldes 
da Lei nº. 8.666/93.
Dúvidas poderão ser superadas mediante busca de informações 
na Prefeitura Municipal de Vicentina, MS, no Departamento de 
Licitações, sito à Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na 
cidade de Vicentina/MS, ou pelo fone (67)3468-1156/1313, em 
dias úteis no horário das 7h30 às 11h30, pelo e-mail: licitacao@
vicentina.ms.gov.br ou site: www.vicentina.ms.gov.br 

DATA DO CREDENCIAMENTO: 31 de maio de 2021, às 
09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Vicentina, MS.
		

Vicentina, MS, 13 de maio de 2021.

LUIZ ANTONIO VIDAL DE ARRUDA
Presidente da C.P.L.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 021/2021
PROCESSO SELETIVO/2019

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Se-
nhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final 
do processo seletivo, homologado pelo Decreto Municipal nº 
020/2019 e prorrogado pelo Decreto Municipal n.º 075/2020 de 
03 de dezembro de 2020, CONVOCA os candidatos relacio-
nados no Anexo Único deste edital, para comparecer junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
para celebrar contrato de prestação de serviço público em ca-
ráter emergencial de 02 de janeiro de 2021 a 05 de agosto de 
2021, conforme Decreto acima mencionado, o candidato deverá 
comparecer no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação deste, munido dos seguin-
tes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do título de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
h) Declaração de não acumulo de cargos;
i) Declaração de bens;
l) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
k) Comprovante de endereço;
l) Atestado admissional, emitido por médico do trabalho especia-
lizado (validade de 06 meses);
m) Laudo Psiquiátrico, emitido pelo respectivo profissional, ates-
tando estado psíquico atual, eventual presença de patologia pré-
via tratada ou em tratamento e uso ou não de psicofármacos, 
com a relação destes (validade de 06 meses);
n) Não ter sido exonerado anteriormente através de processo 
administrativo instaurado e julgado por qualquer esfera pública;
o) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão 
judicial ou administrativa transitada em julgado.
Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 
serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desisten-

EDITAL
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tes.

Vicentina, MS, 13 de MAIO de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVO-
CAÇÃO N° 021/2021

CARGO: PSICÓLOGA
CLASS. NOME DO 

CANDIDATO
SECRETARIA 

DESTINO 
006 DÉBORA CAMILA 

NASCIMENTO 
SIRIBELE MINATEL

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE

DECRETO Nº 036, DE 13 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre a Prorrogação das medidas adotadas 
no decreto nº 028, de 29 de abril de 2021 e a adoção 
das medidas prevista Decreto Estadual n° 15.644 de 
31 de março de 2021, para prevenção do contágio do 
Coronavirus - COVID 19”

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe con-
fere o inciso IV do artigo 52, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o aumento do número de internações 
em decorrência de COVID-19 na última semana epidemiológica, 
com ampliação da taxa de ocupação de leitos de UTI públicos e 
privados, e a confirmação da circulação da variante P1 do SARS-
-COv2 no território sul-mato-grossense, acarretando a probabili-
dade de crescimento da curva que mensura a transmissibilidade 
da doença;

CONSIDERANDO o  Relatório Situacional encaminhado 
pelo Comitê Gestor do Programa de Saúde e Segurança da 
Economia (PROSSEGUIR), que divulga a situação epidemio-
lógica das quatro macrorregiões e dos municípios do Estado, 
disponível no sítio eletrônico http://mais.saude.ms.gov.br, opção 
PROSSEGUIR, onde ainda consta o Município de Vicentina na 
bandeira vermelha; 

DECRETA:

Art. 1º Prorrogam-se por tempo indeterminado as medidas 
previstas no DECRETO Nº 028, DE 29 DE ABRIL DE 
2021 tendo em vista a atual situação do novo coronavírus no 
Município de Vicentina. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor em 14 de maio de 2021, e 
terá efeitos enquanto perdurar a vigência do Decreto Estadual nº 
15.644, de 31 de março de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicen-
tina, em 13 de maio de 2021.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

DECRETO
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